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Pr,!feito1•a M�1_1icipal de Taq11a1eiti11ga. _ 

- ·  -- - . · - -

Estado de São Paulo 

GOVERNO DE 
TAQUARITINGA 

NOVOS TEMPOS 

.L E I nº 3. 076, de 13 de dezembro de_ 1.999.; 

,, -

-
-- ' . ,,, 

DA. DENOMINAÇAO . A· VIA PUBLICA DESTA. CIDADE- DE. 

• ' TAQUARITINGA. / 
. - - -- --

' 

O senl1or Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Ta
quarit:inga, no uso de suas ·atribuições legais, 

Faz Sétber que a Câmara Municipal de Taquari tinga decreta e ele pro
mulga a seguinte Lei: 

·, 

. ' 

ARTIGO 1°- A 

Luiza I, nesta cidade de 

''RAFAE�L PASSARI''. 

rua '' 1 ''(um) , 
Taquari tinga, 

local·izada no Jardim Maria 

passa a denominar-se Rua 

ARTIGO 2º - Da placa indicativa, sob o nome 

homenageado, constará 
• • -

'' Cidadão Emérito''. a inscriçao 
• 

AR.TIGO 3º Esta Lei 
, • 

data de - entrara em vigor na -
• 

publicação, revogadas as disposições contrário. 
-

em 
• 

" 

Prefeitura Munici de Taquaritinga, em 13 de dezembro de 1.999. 

-
, 

DR SERGIO S HLOBACH SALVAGNI 

-Prefei o Municipal-

do 

• 

sua 

Regist.rada e publica ·de Expediente e Secretaria, na 
data supra. 

, 

VERA LU. 
' 

-Assessor E 

" 

010; r;> 
GI.BERTONI BOSCHINI 

ecial resp. p/ Divisão-

• 

• 

• 




